
Fundação Nacional de Saúde 

Ministério da Saúde 

 

PORTARIA Nº 1209, DE 17 DE OUTUBRO DE 2013. 

 

Torna público o resultado da seleção de propostas 

para ações de Implantação de Melhorias Habitacionais 

para Controle da Doença de Chagas, do Programa de 

Aperfeiçoamento do Sistema Único de Saúde, 

referente ao exercício de 2013. 

 

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - Funasa, no uso 

das atribuições que lhe confere o art. 14, XII, do Decreto nº 7.335, de 19 de outubro de 2010, 

publicado no DOU do dia 20 subsequente e considerando o estabelecido na Portaria Funasa nº 

937, de 20 de novembro de 2012, publicada no Diário Oficial da União do dia 26 subsequente; 

RESOLVE: 

Art. 1º Tornar público o resultado da seleção das propostas elegíveis, referente à 

Portaria nº 1065 de 4 de setembro de 2013, a serem apoiados técnica e financeiramente na ação 

de Melhorias Habitacionais para o Controle da Doença de Chagas, conforme especificados no 

ANEXO II desta Portaria. 

Art. 2º Os Proponentes selecionados ficam convocados a apresentar os 

Documentos Técnicos na Superintendência Estadual da Funasa e anexá-los ao – SICONV, até 05 

de dezembro de 2013, obedecendo aos critérios contidos no anexo I. 

§ 1º A não observação do prazo contido no caput deste artigo implicará em 

eliminação da proposta. 

§ 2º No caso de eliminação disposta no parágrafo 1º deste artigo, poderão ser 

selecionados novas propostas seguindo os preceitos da portaria que aprova os critérios de 

elegibilidade e prioridade. 

Art. 3º Serão empenhados os recursos e conveniadas as propostas selecionadas 

descritas no anexo II, respeitando o limite orçamentário disponível na Funasa para o ano de 2013 

e a determinação de redução de valor da proposta até o valor máximo de R$ 500.000,00 

(quinhentos mil reais). 

Art. 4º As propostas selecionadas descritas no anexo II poderão sofrer alterações 

de plano de trabalho em decorrência da análise técnica preliminar da proposta. 

§ 1º Poderá ser solicitada ao município selecionado, a qualquer tempo, a 

apresentação de documentos complementares ao processo que deverão ser entregues no local e 

prazo estabelecidos no momento da solicitação. 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

GILSON DE CARVALHO QUEIROZ FILHO 



ANEXO I 

APRESENTAÇÃO DE PROJETO TÉCNICO E DOCUMENTOS 

A apresentação dos projetos técnicos e da documentação necessária deve seguir as 

orientações do "Manual de Orientações Técnicas para Elaboração de Projeto de Melhoria 

Habitacional para o Controle da Doença de Chagas", disponível na página da Funasa na 

Internet (www.funasa.gov.br). 

DOCUMENTOS E PROJETOS NECESSÁRIOS: 

1. Inquérito Sanitário Domiciliar (modelo Funasa, disponível na página da Funasa 

na Internet (www.funasa.gov.br); 

2. Foto das casas a serem restauradas ou reconstruídas; 

3. Parecer técnico da epidemiologia/entomologia com indicação da(s) 

localidade(s) a ser(em) contemplada(s) com as ações do Programa de Melhoria 

Habitacional para o Controle da Doença de Chagas; 

4. Lista nominal dos beneficiários com CPF e RG, e endereço completo, 

identificando se a habitação será objeto de restauração ou reconstrução. 

Deverão ser respeitados os critérios de continuidade na seleção dos domicílios, 

evitando pulverização das melhorias (modelo Funasa, disponível na página da 

Funasa na Internet (www.funasa.gov.br); 

5. Georreferenciamento das (UD) unidades domiciliares nas localidades a serem 

beneficiados; e  

6. Detalhamento das ações de controle, em especial as peridomicíliares, que serão 

desenvolvidas pelo proponente, quando for o caso. 

7. Em caso de Reconstrução, deverá apresentar a documentação a seguir: 

a) Apresentar laudo técnico assinado por profissional da área, devidamente 

habilitado, (engenheiro arquiteto. ou técnico de nível médio credenciado) 

constatando a impossibilidade de serviços de restauração.O laudo poderá ser 

único para todo o projeto, desde que sejam identificados todos os domicílios 

a serem beneficiados; e 

b) Termo de compromisso de demolição das casas antigas e remoção do 

entulho gerado. 

8. Projeto técnico de engenharia referente as obras a serem executadas. Estão 

disponíveis na página da Funasa na Internet (www.funasa.gov.br), alguns 

modelos de projetos técnicos referentes ao objeto indicado no item 3.1.1, ii da 

Portaria nº 1065 – Reconstrução. Os modelos disponibilizados não pretendem 

padronizar os projetos, possuem apenas o objetivo de oferecer subsídios e 

sugestões e devem ser adequados a realidade local sendo obrigatória a anotação 

da responsabilidade técnica ART do projeto por técnico competente indicado 

pelo Município. 

 

 

 

 

http://www.funasa.gov.br/


ANEXO II 

PROPOSTAS SELECIONADAS 

 

UF Nº da Proposta NOME DO PROPONENTE 

AL 64570/2013 SENADOR RUI PALMEIRA 

AL 62760/2013 INHAPI 

AL 64914/2013 OLIVENÇA 

AL 63961/2013 SÃO JOSÉ DA TAPERA 

AL 60310/2013 ESTRELA DE ALAGOAS 

BA 64352/2013 PILÃO ARCADO 

BA 65219/2013 JUSSARA 

BA 62690/2013 MULUNGU DO MORRO 

BA 62419/2013 CANÁPOLIS 

BA 63637/2013 GENTIO DO OURO 

BA 63142/2013 TABOCAS DO BREJO VELHO 

BA 65161/2013 PARATINGA 

BA 64880/2013 BAIANÓPOLIS 

BA 62571/2013 ITAGUAÇU DA BAHIA 

BA 60759/2013 OLIVEIRA DOS BREJINHOS 

BA 64627/2013 TANQUE NOVO 

BA 63301/2013 CATURAMA 

BA 65216/2013 ANAGÉ 

BA 64530/2013 CARINHANHA 

BA 64701/2013 LAPÃO 

BA 61139/2013 CAFARNAUM 

CE 62989/2013 IPAPORANGA 

CE 63673/2013 ARARENDÁ 

CE 64641/2013 AIUABA 



UF Nº da Proposta NOME DO PROPONENTE 

CE 63987/2013 TAMBORIL 

CE 57253/2013 QUITERIANÓPOLIS 

CE 65076/2013 SANTANA DO ACARAÚ 

CE 65048/2013 PORANGA 

GO 65093/2013 SÃO DOMINGOS 

GO 65195/2013 FLORES DE GOIÁS 

GO 65039/2013 GUARANI DE GOIÁS 

GO 64744/2013 SÍTIO D'ABADIA 

GO 62844/2013 IACIARA 

GO 64164/2013 MAMBAÍ 

GO 63503/2013 SIMOLÂNDIA 

GO 64322/2013 POSSE 

GO 64994/2013 VILA BOA 

GO 64735/2013 AMORINÓPOLIS 

MG 61599/2013 SÃO JOÃO DAS MISSÕES 

MG 65120/2013 NINHEIRA 

MG 65209/2013 SANTO ANTÔNIO DO JACINTO 

MG 64273/2013 COMERCINHO 

MG 64137/2013 MIRAVÂNIA 

MG 63299/2013 PAI PEDRO 

MG 64642/2013 JOSENÓPOLIS 

MG 64849/2013 PALMÓPOLIS 

MG 65223/2013 VARZELÂNDIA 

MG 64651/2013 FELISBURGO 

MG 60859/2013 CACHOEIRA DE PAJEÚ 

MG 64348/2013 RUBELITA 



UF Nº da Proposta NOME DO PROPONENTE 

MG 64787/2013 MONTALVÂNIA 

MG 64809/2013 UBAÍ 

MG 64926/2013 CURRAL DE DENTRO 

MG 62911/2013 ÁGUAS VERMELHAS 

MG 64981/2013 VERDELÂNDIA 

MG 64577/2013 URUCUIA 

MG 65198/2013 CAMPO AZUL 

MG 64205/2013 GAMELEIRAS 

MG 64156/2013 MANGA 

MT 64894/2013 JANGADA 

PB 64432/2013 POÇO DANTAS 

PB 65095/2013 SÃO JOSÉ DA LAGOA TAPADA 

PB 60356/2013 SANTANA DE MANGUEIRA 

PB 63384/2013 NAZAREZINHO 

PB 61300/2013 MANAÍRA 

PB 58845/2013 MÃE D'ÁGUA 

PB 60613/2013 SANTA INÊS 

PB 64606/2013 CARRAPATEIRA 

PB 64061/2013 CAJAZEIRINHAS 

PB 65175/2013 NOVA OLINDA 

PE 65019/2013 SANTA FILOMENA 

PE 61673/2013 ÁGUAS BELAS 

PE 64732/2013 SANTA CRUZ 

PE 63768/2013 FLORES 

PE 64724/2013 TERRA NOVA 

PE 65084/2013 MOREILÂNDIA 



UF Nº da Proposta NOME DO PROPONENTE 

PI 64986/2013 BETÂNIA DO PIAUÍ 

PI 64223/2013 SÃO FRANCISCO DE ASSIS DO PIAUÍ 

PI 64396/2013 MILTON BRANDÃO 

PI 64756/2013 ACAUÃ 

PI 63292/2013 QUEIMADA NOVA 

PI 64760/2013 CURRAL NOVO DO PIAUÍ 

PI 63979/2013 ASSUNÇÃO DO PIAUÍ 

PI 63229/2013 VERA MENDES 

PI 65046/2013 SÃO MIGUEL DO TAPUIO 

RN 64975/2013 PARANÁ 

RN 65060/2013 RIACHO DE SANTANA 

RN 65126/2013 SERRINHA DOS PINTOS 

RN 64754/2013 PORTALEGRE 

RN 62800/2013 PATU 

RS 65033/2013 VITÓRIA DAS MISSÕES 

RS 58044/2013 CATUÍPE 

RS 64793/2013 AJURICABA 

SE 65124/2013 POÇO REDONDO 

SE 64728/2013 ITABAIANINHA 

TO 64791/2013 LIZARDA 

TO 63602/2013 RIACHINHO 

TO 60452/2013 MAURILÂNDIA DO TOCANTINS 

TO 60261/2013 CARRASCO BONITO 

TO 64153/2013 RIO SONO 

TO 64074/2013 ITACAJÁ 

 


